
                                      

 
CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA – ES 

GABINETE DO VEREADOR ARMANDINHO FONTOURA - PL  

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VITÓRIA/ES. 
 
 
VP n. 00119 /2025 
 

O Vereador ARMANDINHO FONTOURA (PL), no uso das prerrogativas 

regimentais, com fundamento no art. 230 do RICMV, requer que 

seja registrado perante os anais da Câmara Municipal de 

Vitória o presente: 

VOTO DE PESAR 

 

O Vereador Armandinho Fontoura, no uso de suas atribuições 

regimentais, manifesta profundo pesar pelo falecimento de Mauro 

Soares, ocorrido aos 57 anos de idade. Mauro Soares foi uma das 

figuras mais emblemáticas e respeitadas da história do futebol 

do Espírito Santo, deixando um legado de profissionalismo, 

talento e dedicação que transcendeu as cores dos clubes que 

defendeu.  

 

Sua trajetória vitoriosa teve início no Rio Branco AC, onde se 

destacou precocemente como o melhor jogador do Campeonato 

Capixaba de 1988, com apenas 19 anos. No entanto, foi na 

Desportiva Ferroviária que Mauro consolidou seu status de ídolo 

eterno, sendo peça fundamental na histórica campanha de 1992, 

que culminou no título estadual e no acesso da equipe grená à 

Série A do Campeonato Brasileiro. Após uma carreira sólida nos 
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gramados, que incluiu passagens pelo futebol português, Mauro 

Soares retornou ao estado para contribuir como treinador e 

coordenador técnico, liderando com maestria os dois maiores 

rivais do nosso futebol e outras agremiações capixabas. 

 

A perda de Mauro Soares, vítima de um infarto, representa uma 

lacuna irreparável para o esporte regional. Ele não será 

lembrado apenas pelos títulos e pela técnica refinada, mas pela 

integridade e pelo amor com que serviu ao futebol capixaba por 

décadas.  

 

Esta Casa Legislativa solidariza-se com a família, amigos, 

ex-companheiros de equipe e com as torcidas da Desportiva e do 

Rio Branco, rogando para que encontrem conforto neste momento de 

dor. Que sua história de superação e glórias continue inspirando 

as futuras gerações de atletas de nossa terra. 

Nestes termos, pede e espera deferimento. 

Casa de Leis “Atílio Vivacqua”, 05 de janeiro de 2026. 

ARMANDINHO FONTOURA 
Vereador – PL 

 

 

 

Av. Marechal Mascarenhas de Moraes, n° 1788, Gab. n. 701 
Bento Ferreira – Vitória/ES – CEP: 29050-940 

Telefone: (27) 3334-4500 

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300330034003000350032003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300330034003000350032003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300330034003000350032003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi assinado eletronicamente e pode ser acessado no endereço /autenticidade utilizando o 

identificador 3300330034003000350032003A005000

Assinado eletronicamente por Armando Fontoura Borges Filho em 06/01/2026 10:59 

Checksum: 26D61657F36695FA261CFBC5810FEBA055AEE39C2AD6CBB031004B3DE8D902D0

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300330034003000350032003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.


	EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES. 
	ARMANDINHO FONTOURA 



